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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

PORTARIA N' 1430/2025-SAD

o SECRETARTO DE ADMTNTSTRAÇÃO DE GARANHUNS,

no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

CONCEDER a ROBERTO LUlz VILAÇA DE ALMEIDA,

Guarda Municipal, Matrícula no 1130, lotado(a) na Autarquia Municipal

de Segurança, Trânsito e Transporte, Licença para tratamento de

saúde, por 5 (cinco) dias, de acordo com o que dispõe os termos dos

artigos 115 e 121 ambos da mesma Lei no 6. 1 23 de 2010711968 do EFPC-

PE, adotada pelo Município através da Lei ttíunicipal n'. 2.836 de22107197,

combinado com o Decreto Lei no 117 de2711211969, com vigência a partir

de'17 1041 2025 a 2'1 10412025.

CUMPRA-SE,

PUBLIQUE.SE E REGISTRE-SE

Secretaria Municipal de Admi ção, em 23 de abril de2025

AntDnro Acaoo 5antana de 6r,,lov
Sêcreláío de Admrnrslra-- i
PreÍertura MunlctDâl de Garânh'r. .,

Portaria no 0A1DO2b - cp

Antônio Ac io Santana de Godoy
Secretário de Admi nistração

sECRETARIA MUNICIPAL DE ADMÍNISTRAÇÀ0
Alenida Rui Barbosa- 1440 lleliópolis - ltnc (087) -1762-7000

F-mail: rhgaranhunsA,gmail.com
CI1P 55298-000 Garanhuns - PE
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http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/64-20250502110232.pdf
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